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Processo Admini$lratlvo nº 02.2302.00212021 
ADESÃO Nº 00212021. 
MUNICIPIO CARONA. PASTOS BONS/MA 
MUNICIPIO DETENTOR DA ATA: GRAJAÚ /MA 

CONTR�TO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
! Nº 096/2021. 

SECRETARIA "1UNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL OE PASTOS BONS E A 

EMPRESA: NEW LIFE COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ Nº. 

29.316.592/0001-37, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

Ao 12 (doze) dias do mês de marco do ano de 2021 de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PASTOS BONS· MA situada a Av Domingos Sertao. Nt 1 000 Bairro Sao José. CEP 65 870, 
000 Pastos Bons -MA adiante denominada CONTRATANTE inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurld1ca -CNP J sob o n " 11.885.239/0001-02 através da Secretaria Mun,c,pal de Saude 
11este ato representado pela Sra Vera Luc a Ferreira Costa Mota doravante denom,nada 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa NEW LIFE COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS -EIRELI, CNPJ Nº 2� 316 592/0001--37 situada na Av Governador Luís Rocha. 
12 Polos, CEP 65 800-000 Balsas-MA neste ato representada pelo Serihor EDIVAN ALVES DOS 
RAMOS portador do CPF n º "'63 447 703- 68 brasileiro RG Nº 653544960 SSPIMA doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo 
Admm1strattvo n� 02 2302 00212021 referentê a ADES,1O Nº 002/2021 proposta e termo de aceite 
apresentados pela empresa que passam a integrar este instrumento independente de transcrição 
na oarte em que com este nao conflttar resol�em de comum acordo celebrar o presente CONTRA 

TO ADMINISTRATIVO

Nº 096/2021. reg,bo pela Let n ° 8 666 de 21 ae 1unho de 1993. rned,ante as cláusulas e1
6 

condições segu,ntffs 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Consblu, ob1eto dEtste contrato a aqu1s1ção de medicamentos de uso comdm e especial para 
atender as necessidades da Secretána Mun1c1pal de Saúde de acordo com a ptamlha disposta 
na CLAUSULA SEGUDA deste em conformidade com os temias de Adesao nª 002/2021 
real,zada Junto ao Muntc1p10 de GRAJAU - MA, conforme ATA de REGISTRO DE PREÇOS nº 

008/2020 de 20 (vinte) de março do ano de 2020. resultante do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

011/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) do Municlp10 de GRAJAÜ - MA 
que com seus anexos integram este instrumento ,ndependente de trar)scnçào para todos os 
fins e efeitos legais O presente Contrato está consubstanciando no proced1Mento l1c1tatóno 
realizado na forma da Lei n º 8 666193 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
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o valor do presente contrato é de RS 28.935,00 (vinlt e «Hto mit novecentos e trinta e cinco
reais) a ser pago em até 30 dias apôs a er^trega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE conforme
planilha abaixo depcnta extraída da proposta de preços vencedora do ceaame

LOTE III MEDICAMENTOS SAMU

Concentra

Kem Denominação Genérica | compósiç
.  - -i- . . «o

2  I Acetato de i 4mg/mi -
^  DexantetMona _ _ 2 5ml Amp

_  Ácido'/fscorbico ■ iÒÒmg/mi -
(Vitarnina C) I 5mi Amp

Agua tiestílada Amp tOml ;

t--r

Bromopnda
. .. ® Amiodarona ^

Amp_2m' .

11 1 Butilescopoi^ina^ i ^°00mT^
■  12 Captopril compnmido 25mg

Cetoprofeno

I  19 ' Clondrato de Hidralazina ^Omg/ml -I  : Amp imlI- ..4
20 I Clondrato de iidocarna .i  Amp tml

í~ Clondrato de
i  Prometazina

] 5dmg'ml

Glicose

Heparma

Forma
Farmacéut Marca

Solução Hypofa
injetável _ ]
Solução Hypofa
injeiavej^ ^ rma
Solução Farma
injetável _ce
Solução Hipoia ]
Injetável bor
Solução Hipoia
lnjetâvel_ _ ^ bor _
Solução ; Hypofa
Injetável | rma '

Comprímid ;
o  1

lOOmg/ml -
Amp 2m!

Solução I Hipoia !
Injetável | tor
Solução I Cristaii
Injetável a

4

_ Prometazina Amp_2ml

AmpS' .
i 2'sm?^Cp .

DK:lofenácosòd.co j

i Am7lm'l

Av líc-nin|jiw.M.í

I  2S%/ml- I
1 Amp iOml
!  50%/ml-
i Amp.IOml

50"odUI/0 2
5ml

ArTy5 lOmi ;
1 I jV- 3 .'O > •

Solução Hypofa
injetável rma

'S ' reu.o
Solução , Hypofa
lnjetâv_el _ rma
Solução I Farma
Injetóvel _ ' ce

Soiuçéo TeuloInjetável
Solução Hypofa
Injetável ^ _ rma
Solução ^ Isofar
Injetável ma
Solução Isofar
injetável rna

Solução Cnstali
injetável a

 4-

ÍVlA • ! iJfUt-

VLR VLR
UNT Total

RS " RS I
1 40 _ 350,00 1
RS RS

1 29 1 322.50
' RS t RS
0.45 _[JJ2J0_
RS R$"

3.59 . 897 50
" RS RS
2 90. 1 7.?5M^
RS^  971 25 '_2 59_
RS ' R$ ^

0,05 12.50 _|
" R$"" " RS 1
_3.80 950 00_

RS
R$ 2 407 5

_9,95_|__0
RS

RS 1 325,0 !
5,30 O
RS ' RS

3.98 ■ 995.00
R$' " RS " '

J 30 325 00__
'rs ' RS'~^
1 30 325 00 :
"rs " "rs "j
1.40 ^ 525,00 '

" rs ' " rs '
25 312,50

RS ' RS
I,00 250 00 ,
■r$ ' "" RS '1
045 112 50
RS " ' rs ' '

0,45 112.50
RS

RS i 1 393 7
II,15 __5
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Ltdocaína

Mídazoiam

Mídazoiam

Gel quimic 250
jugr

- - . -1 . ...3. ..
l5mg/fT>i Solução ! Hipola --q

I  Amp 3ml j Injetável j bof :
SOmg/ml Solução [ Hipoia ' jrq

: Amp lOmI j ln)etâvel i bor
.  i...

40 ^ Maniiol 20%

41 ' Omeprazol

.. Paracetamol gotas
200ing/l0mi

44 Sco físfoiogico O 9%
I

.. - - - _

I

45 Soro giioosadc 5%

1
50 : Vitamina Complexo B

^  Solução Halexis 250250^ !
40mg/ml Solução 1 Cnstali jen
Amp lOmI Instável ' a

2Ò0mg/mi Soluçáo < Natula

_  ; V

.._250ml
Ò_9%/ml souçâo ^Halexis
Frasco , Jl , ■ 500
_50pmt ^
40mg/ml Solu^ Hypofa
Amp 2ml Injetável rma

R$

RS 1 4Ô7 5

5 95 0 _ :
'  RS ' R$

I  2BS I 712.50
RS

RS 1 400.0

; _5.60 X o
RS

R$ 2 347.5

' 9 39 O _
RS

I  RS 3 732 5
_14 93 O

RS ^5, * 300.00

Total LOTE 03

RS :

RS 2 400 O 1
' 4 80 O ;
1  ■ RS •

RS 3 250.0 I
:_6.5o _p_:
^  rs'"' "rs "•

1 60 600 00

R$
28J3S.
00

P/y?AGRAFO PRIMEIRO O preço aqui contratado nâo sofrerá leajuste e mclut todas as
despesas com impostos transporte seguros taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contraio, entre outras constituem obrigações da CONTRATADA

a) Entregar os materiais no almoxanlado propno da Secretaria Municipal de Saúde conforme
o caso. de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão
de contrato

b) Manter durante toda a execução do Contraio em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE

d) Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato

e) Obedecer os priazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Editai e Termo de
Referenoa.

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

A.y Domirigdi'rfirliU) iVii"»'..- : : r' r.'. X'U'.XT; • i ,i'M> H;ici MA»tir.<il -h".* •
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fundonátios venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços com as mesmas
especificações

h) Comunicar a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida
comprovação

i) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as obrigações
assumidas, nem suticontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato

j) Responsabilizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabalhistas previdenciânos
fiscais comerciais taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato

CU^USULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
3

a) Prestar as informações e os esdarecimenios que venham a ser solicitadas peta
CONTRATADA,

b) Receber os produtos adjudicados nos termos prazos, quantidade qualidade e condições
estabelecidas no Edital

c) Rejeitar no trWo ou em parte os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do ̂Editai.

d) Comunicar à CONTRATADA apôs apresentação da Nota Fiscal, o acene do servidor
responsável pelo riecebimento dos produtos adquiridos.

e) Fiscalizar a execução do Contrato aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso,
f) Efetuar c pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Editai e em seus
anexos, inclusive, no Contrato.

g) Notificar, por escrito a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VtGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a miciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento atê o necessário atendimento total do material
cotado iimitando-se o fornecimento ate o dia 3i de dezembro do ano de 2021 consoante
dispõe o art 57 da Lei n 8 666/93

GAMENT

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em atê 30 (trintaj dias apôs o
fomeamento por meio de depósito em conta corrente através de Ordem Bancaria após a

Av SfiM •'.u.. i"-t I 1 1' i-''' r- * V, 1 . « r -M.
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições

Os pagamento serão efetuados pela Secretana Mumcipai de Saúde, conforme a solicitação e
entrega dos produtos

CLÁUSULA SÉTUSA - OA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão â conta de recursos próprios do mumcipio da
seguinte dotação orçamentaria

10 302 0091 2041,0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA
3 O 00 00 00 DESPESAS CORRENTES
3 3 00 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3 90 30 00 Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos matenais sujeitará a
CONTRATADA a ̂ pficaçâo das seguintes muilas de mora

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso. Üesde o segundo até o cngésimo dia.

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir dd trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% ivinte por cento) do
valor do Contraio

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Alem das muitas aludidas no item anterior a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções á CONTRATADA garantida a prévia e ampla defesa, nas
fiipóteses de mexecução total ou parcial do Contrato

a) advertência escrita

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Municipio de Pastos Bons
pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

d,i declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas a', c" e 'd poderão ser
aplicadas conjunlamente com a prevista na alínea "b

PARAGRAFO TERCEIRO • Caberá ao Fiscal do Contraio designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades pievistas mediante relatório circunstanciado,
apresentando previas que justifiquem a proposição

PARÁGRAFO QtJARTO - A CONTRATADA estará sujeita ã aplicação de sançôK
administrativas, d^fre outras hipóteses legais quando

a) prestar os serviiços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado a
aceito.

Av 'Jom.tiKi -. 'ifn.'».-. .■ l;; i"^.ã)''Ptmai'COTI
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b) nâo subsitiutf no prazo estipulacJo o material recusado pela CONTRATANTE

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato

PARÁGRAFO QUINTO As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 [quinze) dias
consecutivos conlados da data da notificação em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE

PARÁGRAFO SBXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA amigável ou judicialmente

PARÁGRAFO SÈTlhíO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo
mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo fizer dedaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ricarâ impedido de licitar e conlratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (Cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A mexecuçâo totâi ou paroai deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei «J regulamento

PARÁGRAFO PRIMEtRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato as hipóteses elencadas no art 7B da Lei 8 666/93 e ocorrerá nos termos do art 79
do mesmo diploma legal

PARÁGRAFO SEiGUNOO • A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos t a Xli e XVII do art.
78 da Lei n" 8 S56/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior

PARÁGRAFO TERCEIRO • Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das parles,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de Icitaçào. desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito â rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial nos
seguintes casos
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação â Contratada
com antecedência minima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue aiè a data da rescisão

b) descumpfimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, ferta em base contratual,

c) transferência do objeto deste Contrata a terceiros, no lodo ou em parle sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar na qualidade de fiscal, a entrega
do objeto

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto

CLÁUSULA DEC^A -1
M.. • I iil ;i'i"i- .1 .-.1
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessàros, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor miciai
atualizado do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CQNDtCÕES DE EN1 >A E RECEBIMENTO

Os produtos deverão serem entregues no aimoxanfado próprio da Secretaria Municipal de
Saúde conforme o caso todos estabelecidos na Cidade de Pastos Bons 'MA

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos ae forma gradativa, mensal ou quinzena!,
podendo também ser semanal conforme a necessidade da Secretaria

O prazo de entrega dos Materiais será imediato em ate 30 (trinta) dias apos o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscai de Contrato, obngando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 20 (vinte) dias sob pena de incidir nas penalidades por
descumpnmento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada

No ato da entrega das mercadorias no aimcxanfado Central e<'ou próprio da Secretaria de
posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento o recebedor fará o seu RECEBIMENTO
PROVfSÔRIO attavés da assinatura do canhioto de recebido da Nota Fiscal/Fatura
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada como a
quantidade, vaior unitário e o total dos mesmos «

Se. após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta com defeito, fora da especificação ou incompletos apôs a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento ate que sanada a situação

A aceitação e condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do matenai. que sera
realizado exclusivamente pelo recebedor através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ctvii pela solidez e
segurança do serviço nem êlico-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado dentro
dos limites estabelecidos peia lei ou por este instrumento

Os produtos devefâo ser entregues nos locais atados acima em horário comerciai de segunda
a sexta-feira daá 08 00 ás 18 00 horas Caso seja necessãna a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Conlfatante/recet>edor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante o mesmo se faiá no primeiro dia util imediatamente postenor

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA independente de ser ou não o fatwicante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento

Av üonviit-» lOOú • .?.! ' Ifr* 'jS t!.'Ü • ■
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES

financeira? e P^^cqnto?

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia
ate a data do efdtivo pagamento pelo índice de Preços ao C^sumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [d ♦ IPCA'100) N'30-11 x VP, onde
AF = atualização financeira.
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo com vigônda a
partir da data do adimpiemento da etapa
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga igual ao pimopal mais o reajuste

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento o valor devido poderá ser descontado
financeiramente desde a data a que o mesmo se refena até a data do efetivo
pagamento pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula
AF = [d ♦ IPCA/'10D) N/30-11 x VP. onde
AF = atualização financeira.
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa.
N s número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga igual ao principal mais o reajuste

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme
o caso o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a Fiscalização do
contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando é CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que a seu
critério. exijam ^ medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58 mciso III. c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei
8 666/93

Aplicam-se, subsidariamente as disposições constanles da SEÇAO V da Lei n" 8 666/93, que
versa sobre inexiecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Púb|ica

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts 86. 87 e 88 da Lei n® 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei Federai n" 8 666. de
21/06/1993 desde que haja interesse da CONTRATANTE com a apresentação das devidas
Justificativas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃt
DOS DtREUOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
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A CONTRATADA não poderd subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedé-io ou transten-io. no todo ou em parte sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sançòes administrativas cabíveis

CLÁUSÜt-A DÉCIMA SEXTA- DA HABtLtTACÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatitulidade com as
Obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CUiUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato só produzira efeitos
legais se processada por escnto mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais

CI>USULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do piesente Contraio sera publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no ad 61. paragrafo umco da Lei Federal n' 8 666/1993 sendo a
publicação condição Indispensável à sua eficacia

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA • DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n® 8 666/93 Lei Federal n° 10520/2012.
Decreto 7 892/2013 Decretos Municipais n® 456/2014 e n° 458-'2014 e dos princípios gerais de
direito

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contraio vincuia-se ao Processo de ADESÃO N" 002/2021, conforme Processo
Administrativo n" 02 2302.002. conforme exposto r>o inciso Xl do artigo 55 da Lei 8 666/93

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRfMElRA - DA RESPONSABILIDADE CiVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão dolosa cu culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA. com renuncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

Pastos Bons - MA em 12 de Março de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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NEW LIFE COMERCIO DEÃ^ICAMENTOS EIRELI

CNPJ N" 29.316/5»2/0001-37
REPRESENTANTE LEGAL: EDIVAN ALVES DOS RAMOS CPF N° 763 447 703-68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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